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conussÃo DE JUSTrÇÂ E nnoeçÃo
EM:
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PÀRECER N" 72, rJe 2A79. ú; i-iE rAt

ANTEPROJETO DE LEI No 36, DE 2019.

I{EI-ÀTOR.: Rafael Brugncrotto/PSB

EMENIÀ Altcra as Leis Municipais no 6.764 de 19 de outubro de 2017- Plu'no Plurianual para o período tie

2018 a 2021,6.910 de 08 de Novernbto de 2018 - l)irerizes Orçamentádas pzta 2079 e 6.943 dc 19 de

dezembro de 2018 - Lei Otçarnentária Ânual para 2019..

penscEn FnvonÁ\,EI-"

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O lnteprojeto âpÍescntâdo pelo Exccutivo visr altetat as leis municipais n" 6.7ó4 dc 19 de outubro de

2077 - Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021,, 6.910 de 08 dc novembro de 2018 - l)iretizes

Orçamentárias paru 2019 e 6.943 de 19 dc dezcmbro de 2018 - ki Otgmenúria Anual para 2019.

O artigo 1o insete para o exercício Frnanceúo de 2019 a seguinte ação e melr
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PROPONENTE: Prefcito IrÍunicipai

r - FUNDAMENTÀÇÂO E VOTO DO RELÂTOR
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O artigo 2o dispõe que Íicam abertos, ao C)tçamento Getal do Município, Cródrto Âdicionai Especral, na

rmpottância total de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhôcs), destinarlos às rubricas orçamenúrias a seguir

relacionadas:

Ilnidade Gestora: INSTITATO oe fn-eWtÉzuCu oo uuwtCÍpto llg
CASCAWL
19.00: IPMC - Iíttituto fu Preridêrcia fu Mnnicípio de Cqnyel
19.01 - IPMC - ln itaÍo de Prcaidêtdu da Munínpio d.e Catauel
19,01.009.272.0060.1.579 - Realiqar a contabiliyaçãa dot inóaei reubidos en dação e ptgattetto
4,O.OO - DESPESÀS DE CÁPN'AI-
4.4.00 lNT,G,STIMENTOS
4.4.91 A\I-ICAÇ.,,|O DIRETA DECORRE^-'/-1r- 

'O 
Or>gyaÇÃO EÀrR-ú ÓRC-,10"t,

FUNDOJ E LNTTDADP.S 1ÀrrECIl..1,N-rE-ç DO.í ORÇ{MENIAS ]-tscrll- E D.,1

SECURIDÁDE SOCIÀJ.
4.4,91.61 - Áquii1ão de Inóuei: (2218 - 040 - Rqtne Pnípno de Preaidôncia So"ial). t 7.000.000,AA

Âinda, o artigo 3o, detetrnina quc pra dar cobertuÍâ aos créditos mencionados no arr 2", dica

parcialmente cancelada a rubtica otçamentária a seguir relacionada;

T]nídade Gestota: INSTITUTO DE PREWDÉNCIA DO MUNICÍPIO DE
CASCÀVEL
19.00: II>MC - Inrtitnto de l>revid.hcia do Msnicipit dz Catnwl
19.01 - IPMC - Irtituto dt Pftuid.ência fu Muaicípio de Catcuttcl

19.0L009.272.0460,7001 - Rererua Orçunenráia do Fv o Preuidttiriio
9.0.00 - REJ'ERVA D.E COI\T/I\GENC/,4
9.9.00 - RF.SERVÁDE CONI-INGÉNCIÁ
9.9, 9 9 _ RE.ç ERVA DE CON]-IN G É NCIÁ
9.9.99.99 - Rele»a dt Cartirgenda (/305 - 040 - Regíne PnjPnl de Preuidêrcic .Çoial)

í 7.000.000,00 /.)
('

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone 4s) 3321 8800

19 - DMC _ TIIJ'TITUTA DE PRT-ç'IDI:,|,|CL4 DO MUNIÜPIO DE C1SC4I,'EL

Liddarh: 01 - IPMC PREV'IDÊNC7,4

l;atão: 009 - P*uiúrcia Sodal

Súfanção: 0272 - Pnuiüntia do Relne Etdtrtária

Pndulo (lnidade l,letds

Durição da Áção

Tipo

(Ben ot Setilo) ,\'1uli,la l;à'itd'

Valorct
(R8 t1

1.579 - RuliTor a contubiliyafro àot inriueit

rccebidtt en dtação e pagan€úo,
P

Inóttit
Contabilyadtt

OtJ
I

1A()% | 17. 004.0a0,00
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Seguc a )ustiÍicativa pÍeseÍlte no Àrteprojcto:

'A Pto?(.,rtu legbktiu objetiaa itcluir a ugtio no P/am Pluianual e L*i de Diretiryt Orçaneúriias pau
201 9, ben como aberttra dt Credilo Ádidoml Etpecial, r,oa aPeqae 0 drt.42 da l-"si to 1.)20, de í 7 de

narço dt 1964, deÍinado ao IPMC - ln.rtittrto de Pnuidência do Maúcílio de Cattatel, í it Fortárda
total de R§ 17.000.040,A0 Q)e7.ulete nilhões).
'fal tolicitação lenpo 1Çnalidade a irclaún de ação upeufca no Orçane o do IPMC - It ihio dr
Preaidincia do Maniúpio de Clas,;aul, 1579- Reatrizat a cottabilização dos imóveis rccebidos
em dação c paganentq aivada à conlabiliqação t ng ançuSo orgtmenÍária dor intiyeit rccebitlot en
ddràl c Pdga leflto pe/o nmicipio no aru 2018 e para 201 9.

Irformamu ainda, que o uakr nlidtado bara a regulaiqaçãa tantábil e oryaue rírio do.r iaiaeit qrc t
municípia rcpaxot ao In iltto para a anaúi<afão fu parte b aiorte do dífcil íúlarial m ano de 20í8,
coafon»e l-eit 6.915 de 19 de not,enhru de 20í8 e 6.945 de 20 de delembro de 2018, e eiinatiua de

po$íueiJ. re?a.ffel em inóteit para paSanerio de ?drte do dporte reÍttente ao cxen:úia de 2019."

Os créditos adicionais espcciais são destrnados a despesas que não haja dotação orçamcntáda espccifica e

devem ser autorizados pot lei c abertos pot meio de decteto cxecudvo, com espequc no o artigo 41 rnciso II e

arttgo 42 ü I-,ei 4.320 / 64.

Os Doutrinadotes J. TEIXEIRA MÂCHADO JR. e HERÁLDO DÀ COSTA REIS nos explicam o

scguinte: Quando os créütos otçamentários, inclueive os créditos especiais, abenos e aditados ao

otçamêfito anual, sãa ou se tofilam insufrcientes, a legislação autariza a abertura de créditos

suplementares. Estes estão assitn ütetamente relacionados ao oÍçatnefito. Suplementa-se, pois, os

créditos do orçamento anual

Ressalte-se que ctéditos supiemcotates e especiais depcndem dc recursos üvtc pata a sua concrctização,

ou se)a, a âbertum de ctédito adicional dcve set fcito por meio de justi6cativa, bem como depcmle a existência

de recwsos oos termos do artjgo 43 Lrq,tt e parâgtaÇo 10 da Lci 4.320/1964 combinado com o artigo 1ó7 inciso

V da Carta Magna-

Os créditos especiais são abertos atrar,és de lei. E o que prevê a lossa Catta Fundarnental. Confr:r-sc

Árt, 167. São tedados:

V - e abertura de crcüto s plefi€úaf 0 eÍPecial rcrz Préuia datliialão hgi aliaa e sem iúimyão dot rerunot
.:otrc*oldtfite|;
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Ádemars, o artigo 6tl da l-ei Orgânica Mumcipai determina que os projetos dc lcis reiativos ao otçamento

anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamenúdas e créditos adicionais serão aprecia<ios por csta Casa

Legislativa, cooforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo rtigo estabelcce quc os créditos adicionais

podem ser aprovados quando: I - compatíveis com o plano ph,ri"nu.l e com a Lci de Diretrizes Orçamentárias;

quando II - indiquem os recuÍsos necessádos, admrtidos apenas ôs provenientes de anulação de despesas,

exclú<los os que incidem sobre: a) dotzçào p*a pessoal e seus cncargos; b) sen'iços de dívida.

Contudo, no que coffesponde aos recursos,/valotes indicados no proieto, é competência da Comissão da

llconom.ia e Finanças com toda a sua técnica aoaüsat as indicaçõcs constituídas.

Portanto, após avaliar a matétia como ltelator, nos teÍmos do artigo 38 capnt, da Regimento Interno, nào

veriÍico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos a tramitação do ptojeto, deste mo<Io, manifesto o mcu

voto FAVOR.T{YEL.

II - VOTO DÁ COMISSÃO

À C<imissão de Justiça e Redaçâo por rneio dos seus Vereadores acompauham o voto do Eminentc

i{elator e opinam pelo Voto FAYOfu{,YEL ao Ânteprojeto dc Lei.

E o Parecet. Sala das Comissôes Petmanentes.

Cascavel,22 de ai:ril dc 2019.

Jaime âsâ ttalPODE /PSB

Presidente

Rafael Btugnero

Secretário

Josué de Souza/PTC

lvÍernbro
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